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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 
 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

LEI 5.550 
De 19 de outubro de 2022 
 

PROJETO DE LEI Nº 112/2022 - L 
De 18 de agosto de 2022 
AUTÓGRAFO Nº 5.571 de 26/09/2022 
(De autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias – 
PSDB e da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso – 
PODEMOS) 

Dispõe sobre o direito das pessoas com deficiência 
auditiva ou surdas, que estejam gestantes ou sejam 
vítimas de violência doméstica ou sexual, de terem 
acompanhante ou atendente pessoal, nas instituições 
de saúde localizadas no âmbito da Estância Turística de 
São Roque e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência auditiva ou 
surda, que esteja gestante ou seja vítima de violência doméstica ou sexual, internada, ou 
em observação em unidade integrante da rede municipal de saúde, o direito a 
acompanhante ou a atendente pessoal, ainda que decretada calamidade pública, estado 
de sítio, estado de defesa ou emergência em saúde pública. 

§ 1º Compete ao órgão ou à instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para a permanência do acompanhante junto à pessoa com 
deficiência auditiva ou surda em tempo integral. 

§ 2º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou 
do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde 
responsável pelo tratamento justificá-la por escrito. 

§ 3º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 2º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a 
ausência do acompanhante ou do atendente pessoal. 

§ 4º O acompanhamento deverá ser permitido durante todo o 
tempo em que o paciente estiver no local de atendimento. 
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§ 5º O direito ao acompanhamento estabelecido no caput não 
exime a instituição de saúde da obrigatoriedade de disponibilizar a todas as pessoas com 
deficiência, em especial àquelas com deficiência auditiva, os meios de comunicação 
adequados e acessíveis para a sua devida informação e esclarecimentos sobre a sua 
condição de saúde e as circunstâncias existentes durante os procedimentos e serviços 
prestados. 

Art. 2º O hospital e pronto atendimentos integrantes da rede 
municipal de saúde deverão capacitar os profissionais de saúde e a equipe técnica para 
receber pacientes com deficiência auditiva ou surdos, bem como prover todos os meios de 
comunicação capazes de garantir o acesso à informação em formato acessível. 

Parágrafo único. A capacitação a que se refere o “caput” pode 
ser feita por meio do ensino da Língua Brasileira de Sinais, sem prejuízo da contratação de 
profissionais intérpretes de Libras e de utilização de texto escrito. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação oficial. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 19/10/2022 

 

 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

 
 

Publicada em 19 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 32ª Sessão Ordinária de 26/09/2022 

/mgsm.- 
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